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CONCURSO PÚBLICO N° 001/2015 

 

O Sr. Vitor João Faccin, prefeito do Município de Ouro no Estado de Santa Catarina, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, resolve tornar 

público a abertura das inscrições ao Concurso Público de Provas Objetivas e de  Provas Prática, para 

provimento de cargos públicos atuais e que vierem a vagar ou a serem criados, e a formação de vagas de 

reserva técnica, durante o prazo de validade do Concurso Público nos termos da legislação pertinente e das 

normas estabelecidas neste Edital, cuja realização ficará sob a responsabilidade da organizadora MGA 

CONCURSOS e supervisionado pela Comissão de Acompanhamento do Concurso Público, e será regido 

pelas instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado em conformidade com os ditames 

da Legislação Federal e Leis Municipais vigentes e pertinentes. 

 

1- DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1- O Concurso Público será regido por este Edital, seus Anexos, eventuais retificações e/ou aditamentos, 

e será realizado sob a responsabilidade da organizadora MGA Concursos, supervisionado pela Comissão 

de acompanhamento do Concurso Público. 

1.2- É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar todas as publicações referentes a este 

Concurso Público. 

1.3- O regime jurídico dos Servidores Públicos Efetivos da Prefeitura Municipal de OURO-SC é o Estatutário. 

1.4- O conteúdo programático das provas encontra-se no Anexo I deste edital. 

1.5- As atribuições dos cargos encontra-se no Anexo II deste edital. 

1.6- Os candidatos ao se inscreverem para o Concurso, entende-se que estão de acordo com as normas do 

edital de abertura. 

1.7- Os requisitos mínimos exigidos para cada cargo conforme tabela 2.1 e idade mínima exigida somente 

deverão ser apresentados no momento da posse e não serão válidos para comprovação de títulos. 

1.8- É única e exclusiva responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos oficiais deste Concurso 

Público que será feita em mural na sede da Prefeitura Municipal de OURO-SC, e no endereço eletrônico 

www.mgaconcursospúblicos.com.br. 

 

 

2- DOS CARGOS, DAS REMUNERAÇÕES, DAS CARGAS HORÁRIAS, DAS VAGAS, DAS 

ESCOLARIDADES E DAS TAXAS DE INSCRIÇÃO E PERÍODO DE PROVAS 

http://www.mgaconcursospúblicos.com.br/
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TABELA 2.1 

Cargos 
Remuneração 

Inicial 

Carga 

H/Sem 
Vagas Vagas PNE 

Requisitos mínimos 

Para Provimento 

Taxa de 

Inscrição 

Auxiliar Administrativo 
R$ 902,25 

40 2 - 
Conclusão do Ensino 

Médio 
R$ 40,00 

Auxiliar de Professor R$ 934,23 30 5 1 

Ensino médio completo 

com curso de magistério 

ou cursando pedagogia 

R$ 60,00 

Enfermeiro 

R$ 2.605,82 40 CR - 

Ensino Superior em 

Enfermagem com 

Registro no COREN 

R$ 80,00 

Engenheiro Agrônomo 

R$ 2.605,82 40 1 -  

Ensino Superior em 

Agronomia e registro do 

CREA 

RS 80,00 

Médico 

R$ 13.131,31 40 1 - 

Ensino Superior Completo 

em Medicina e registro no 

CRM 

R$ 80,00 

Motorista 

R$ 954,14 40 4 - 

Ensino Fundamental – 

séries iniciais CNH 

Categoria mínima “C” 

R$ 40,00 

Nutricionista R$ 1765,08 30 1 - 

Ensino Superior Completo 

em Nutrição e Registro 

CRN 

R$ 80,00 

Psicólogo R$ 2.137,75 40 2 - 

Ensino superior em 

psicologia e registro no 

CRP 

R$ 80,00 

Psicólogo Educacional R$ 2.154,63 40 1 - 

Ensino superior em 

psicologia e registro no 

CRP 

R$ 80,00 

Técnico em 

Contabilidade 
2.518,65 40 1 - 

Ensino Técnico em 

Contabilidade e registro 

no CRC 

R$ 60,00 

Técnico em 

Enfermagem 
R$1.302,45 40 CR - 

Ensino Técnico em 

Enfermagem e Registro 

no COREN 

R$ 60,00 
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Operador de Máquinas R$1.252,00 40 4 - 

Ensino Fundamental – 

séries iniciais CNH 

Categoria mínima “C” 

R$ 40,00 

Agente de serviços 

Gerais 
R$ 788,00 40 4 1 

Ensino Fundamental – 

séries iniciais  
R$ 40,00 

Assistente Social R$ 2.605,82 30 CR - 

Ensino Superior em 

Assistência Social e 

registro no CRESS 

R$ 80,00 

Farmacêutico 

Bioquímico 
R$ 2.605,82 40 CR - 

Ensino Superior, com 

habilitação em análises 

clinicas e registro CREF 

R$ 80,00 

2.1- A coordenação, organização e aplicação do Concurso Público Classificatório ficarão sob a 

responsabilidade da organizadora MGA Concursos, com a supervisão da Comissão Especial do Concurso 

Público Classificatório. 

3- DAS INSCRIÇÕES 

3.1- As inscrições deverão ser efetuadas, única e exclusivamente, pela internet no endereço eletrônico 

www.mgaconcursospublicos.com.br no período das 08h do dia 14/04/2015 às 23h59min do dia 

14/05/2015. 

3.1.1- Os valores correspondentes à taxa de inscrição, por cargo, estão dispostos na Tabela 2.1 deste Edital. 

3.1.2- Não será permitida inscrição pelos correios, fac-símile, condicional ou fora do prazo estabelecido no 

subitem 3.1 deste edital.  

3.2- Para inscrever-se, o candidato deverá:  

3.2.1- Acessar o endereço eletrônico www.mgaconcursospublicos.com.br durante o período de inscrição, 

descrito no item 3.1 deste edital; 

3.2.2- Ler atentamente o Edital de Abertura e Anexo(s); 

3.2.3- Preencher corretamente o Formulário de Inscrição, e fazer a opção pelo cargo para o qual pretende 

concorrer; 

3.2.4- Efetuar o pagamento da Taxa de Inscrição através de Boleto Bancário, nas Agências bancárias ou 

Casas Lotéricas, no período de 14/04/2015às 23h59min do dia 14/05/2015 

3.2.5- Para o pagamento da taxa de inscrição somente poderá ser utilizado o Boleto Bancário gerado na 

inscrição. 

http://www.mgaconcursospublicos.com.br/
http://www.mgaconcursospublicos.com.br/
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3.3- O candidato será responsável por qualquer erro e/ou omissão, bem como pelas informações prestadas 

no Formulário de Inscrição.  

3.4- O candidato que fizer qualquer declaração falsa, inexata, ou ainda, que não atenda todas as condições 

estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela 

decorrentes, mesmo que aprovado em todas as fases do certame. 

3.5- Antes do recolhimento do valor da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os 

requisitos exigidos para tomar posse do cargo, caso aprovado, pois o valor, uma vez recolhido, não será 

restituído em hipótese alguma, senão por anulação deste Concurso Público. 

3.6 – Será divulgado a lista geral de inscritos, através de Edital disponibilizado no endereço eletrônico 

www.mgaconcursospublicos.com.br e afixado no Paço Municipal, sobre a qual caberá recurso, no prazo de 03(três) 

dias úteis, nos termos previstos pelo item 10 deste Edital. 

3.7- A organizadora MGA Concursos, não se responsabilizará por solicitação de inscrição via internet não 

recebida por falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros 

fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

4- DAS ISENÇÕES 

4.1- Haverá isenção da Taxa de Inscrição para o Candidato inscrito no CadÚnico do Governo Federal, o 

candidato deverá estar cadastrado e atualizado no CadÚnico do Governo Federal. Para solicitação do 

candidato deverá escolher a opção de isento no formulário de inscrição e preencher o número do NIS. 

4.1.1-O preenchimento de Solicitação de Isenção deverá ser realizado no momento da Inscrição através do 

Formulário de Inscrição no período de 14 de abril de 2015 à 16 de abril de 2015.  

4.1.2- A relação das isenções deferidas será divulgada no endereço eletrônico 

www.mgaconcursospublicos.com.br devendo o candidato verificar o deferimento ou não, na data 20 de abril 

2015. 

4.1.3- O Candidato que tiver a sua solicitação de isenção da Taxa de Inscrição INDEFERIDA, poderá impetrar 

recurso contra o Indeferimento da Solicitação de Isenção através do endereço eletrônico 

www.mgaconcursospublicos.com.br nos dias 22 a 24 de abril 2015. 

4.1.4- A Comissão de Acompanhamento do Concurso Público apreciará o recurso e emitirá o seu parecer 

até o dia 29 de abril de 2015; havendo deferimento, a lista de candidatos isentos será republicada no 

endereço eletrônico www.mgaconcursospublicos.com.br no dia 29 de abril de 2015. 

4.1.5- Caso o Candidato tenha seu recurso indeferido, ele deverá acessar o endereço eletrônico 

www.mgaconcursospublicos.com.br, imprimir a 2ª via do Boleto Bancário e efetuar o pagamento até 14 de 

maio 2015. 

4.2- É de única e exclusiva responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos oficiais deste Concurso 

Público através de veiculação em mural de informações na Prefeitura Municipal de OURO-SC, e nos 

endereços eletrônicos www.ouro.sc.gov.br e www.mgaconcursosoublicos.com.br. 

 

http://www.mgaconcursospublicos.com.br/
http://www.mgaconcursospublicos.com.br/
http://www.mgaconcursospublicos.com.br/
http://www.mgaconcursospublicos.com.br/
http://www.mgaconcursospublicos.com.br/
http://www.ouro.sc.gov.br/
http://www.mgaconcursosoublicos.com.br./
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5- DAS PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS - PNE 

5.1- Será assegurada a inscrição às Pessoas com Necessidades Especiais nos termos do inciso VIII do 

artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei Nº 7.853/89 é assegurado o direito de inscrição para as funções 

em Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 

5.1.1- Em obediência ao disposto no art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 

7853/89, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, 

individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso 

Público Classificatório.  

5.1.1.1- Se na aplicação do percentual resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), 

estará formada 01(uma) vaga para o PNE. Se inferior a 0,5 (cinco décimos) a formação da vaga ficará 

condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de 

vagas para o cargo ou cargo.  

5.1.2- Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão preenchidas pelos 

demais candidatos, com estrita observância da ordem classificatória. 

5.1.3- Consideram-se PNE aqueles que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto 

Federal Nº 3.298/99.  

5.1.4- Aos Candidatos PNE, serão resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 

3.298/99, particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso Público em igualdade de condições com 

os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, 

ao dia, horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para os demais candidatos. Os 

benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das 

inscrições, através de ficha de inscrição especial.  

5.1.5- O candidato deverá encaminhar via SEDEX com AR, no prazo de 14 de abril 2015 até 14 de maio 

de 2015, para a organizadora MGA Concursos, no endereço: Avenida Lucílio de Held, nº 1378, sala 03– Jd. 

Alvorada – CEP 87033-230 – Maringá/PR, na via original ou fotocópia autenticada, os documentos abaixo 

relacionados: 

a) Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa 

referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem 

como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação de 

prova.  

b) Solicitação de prova especial, se necessário.  

b.1) A não solicitação de prova especial eximirá a organizadora de qualquer 

responsabilidade. 

5.1.6- No envelope deverá conter: Nome do Concurso Público, Fase do Concurso, Nome do Candidato, 

Endereço e o Cargo para o qual está concorrendo, conforme exemplo abaixo: 
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LAUDO MÉDICO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015 

Prefeitura Municipal de OURO-SC 

Cargo:  

Nome do Candidato:  

RG nº: 

5.1.7- Serão automaticamente indeferidas as inscrições na condição de PNE, dos candidatos que não 

encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital. 

5.1.8- Aos deficientes visuais (cegos) serão oferecidas provas no sistema braile e suas respostas deverão 

ser transcritas também em braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação 

da prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão 

oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24.  

5.1.9- O candidato que não atender ao solicitado no subitem 5.1.5 deste edital, não será considerado PNE, 

e passará automaticamente a concorrer às vagas de Ampla Concorrência.  

5.1.10- Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico 

oficial ou credenciado pela Prefeitura do Município de OURO-SC, que terá decisão terminativa sobre a 

qualificação do candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do 

cargo. Será eliminado da lista de PNE o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se 

constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral.  

5.1.11- Será excluído do Concurso Público o candidato que tiver deficiência considerada incompatível com 

as atribuições do cargo, bem como aquelas conceituadas pela medicina especializada, de acordo com os 

padrões mundialmente estabelecidos e legislação aplicável a espécie, e que constituam inferioridade que 

implique em grau acentuado de dificuldade para integração social.  

5.1.12- Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 

5.1.13- Após o ingresso do candidato PNE, a necessidade especial não poderá ser arguida para justificar a 

concessão de readaptação do cargo, e de aposentadoria por invalidez. 

 

6- DAS ETAPAS DO CONCURSO 

6.1- O concurso público será constituído pelas seguintes etapas: 

6.1.1- 1ª ETAPA – PROVA ESCRITA OBJETIVA – para todos os cargos, de caráter seletivo, eliminatório e 

classificatório. 

6.1.2-2ª ETAPA – PROVA PRATICA – Para os cargos de motorista e Operador máquinas. A prova deverá 

ser dirigida e avaliada por profissional especializado, de caráter seletivo, classificatório. 
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7- DAS PROVAS 

7.1- As provas objetivas serão aplicadas na cidade de OURO-SC em local a ser divulgado no Edital de Local 

de Prova e Ensalamento. 

 

7.2- DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA 

7.2.1- A Prova Objetiva será aplicada nas datas prováveis de 14/06/2015, com duração de 03h (três horas) 

de prova. 

7.2.2- A Prova Objetiva de múltipla escolha conterá questões das áreas de conhecimento, conforme 

estabelecido no quadro de provas. 

7.2.3- As questões da Prova Objetiva serão de múltipla escolha com apenas uma alternativa correta. 

7.2.4- O Conteúdo Programático das Provas Objetivas está disposto no Anexo I deste Edital. 

7.2.5 - O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de 

caneta azul ou preta, lápis preto e borracha e um Documento de Identidade com foto. 

 

7.3- DO JULGAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS 

7.3.1- A nota da Prova Objetiva será obtida pela multiplicação do número de acertos em cada disciplina pelo 

peso de cada questão. 

7.3.2- À Prova Objetiva será atribuído valor máximo de 100 (cem) pontos. 

7.3.3- À Prova Objetiva será atribuído o seguinte resultado: 

a) APROVADO: o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50%(cinquenta por cento) 

na pontuação total da Prova Objetiva; 

b) REPROVADO: o candidato não alcançou o mínimo de 50% (cinquenta por cento) da 

pontuação total da Prova Objetiva, acarretando em sua eliminação do Concurso Público; 

c) AUSENTE: o candidato não compareceu para realizar a Prova Objetiva, acarretando em 

sua eliminação do Concurso Público. 

7.3.4- A pontuação relativa à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuída(s) a todos os 

candidatos do respectivo cargo daquela questão, presentes à prova. 

 

7.4- QUADRO DE PROVAS OBJETIVAS 

TABELA 7.4 
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CARGOS 
ÁREA DE 

CONHECIMENTO 

Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR POR 

QUESTÃO 

TOTAL 

POR 

CADERNO 

ENSINO FUNDAMENTAL 

Português 05 4,0 20,0 

Matemática 05 4,0 20,0 

Conhecimentos Gerais 15 4,0 60,0 

TOTAL ---  --- 100 

CARGOS 
AREA DE 

CONHECIMENTO 

N° DE 

QUESTÕES 

VALOR DE 

QUESTÃO 

TOTAL 

POR 

CADERNO 

PARA CARGO DE 

MOTORISTA e 

OPERADOR DE 

MÁQUINAS 

Português  05 4,0 20,0 

Matemática 05 4,0 20,0 

Conhecimentos Gerais 05 4,0 20,0 

CONHECIMENTOS 

ESPECIFICO 
10 4,0 40,0 

     

CARGOS 
ÁREA DE 

CONHECIMENTO 

Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR POR 

QUESTÃO 

TOTAL 

POR 

CADERNO 

ENSINO MÉDIO 

Português 05 4,0 20,0 

Matemática 05 4,0 20,0 

Conhecimentos Gerais 05 4,0 20,0 

 
CONHECIMENTO 

ESPECIFICO 
10 4,0 40,0 

TOTAL ---  --- 100 

 

CARGOS 
ÁREA DE 

CONHECIMENTO 

Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR POR 

QUESTÃO 

TOTAL 

POR 

CADERNO 
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ENSINO MÉDIO TÉCNICO 

Português 05 4,0 20,0 

Matemática 05 4,0 20,0 

Conhecimentos Gerais 05 4,0 20,0 

 
CONHECIMENTO 

ESPECIFICO 
10 4,0 40,0 

TOTAL ---  --- 100 

 

CARGOS 
ÁREA DE 

CONHECIMENTO 

Nº DE 

QUESTÕES 

VALOR POR 

QUESTÃO 

TOTAL 

POR 

CADERNO 

ENSINO SUPERIOR 

Português 05 4,0 20,0 

Matemática 05 4,0 20,0 

Conhecimentos Gerais 05 4,0 20,0 

 
CONHECIMENTO 

ESPECIFICO 
10 4,0 40,0 

TOTAL ---  --- 100 

 

7.5- DAS PROVAS PRÁTICAS 

7.5.1A Prova Prática, de caráter seletivo, classificatório e eliminatório, será aplicada a todos os candidatos 

inscritos para o cargo de operador de máquinas e para o cargo de motorista. 

7.5.2 Local: A prova prática será realizada na mesma data da prova objetiva, ou seja, 14 de junho de 2015, 

em horário a ser definido em edital de convocação, no pátio da Prefeitura Municipal 

7.5.3- As Provas Práticas serão Coordenadas pela MGA Concursos e acompanhadas pela Comissão de 

Fiscalização, devendo, entretanto, serem aplicadas por especialistas das respectivas áreas, especialmente 

designados pela empresa organizadora do concurso. 

7.5.4 Os candidatos deverão comparecer ao local e horário estabelecido para a prova prática com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) minutos, munido de Documento Oficial com Foto. 

7.5.5 Não haverá segunda chamada ou repetição das provas seja qual for o motivo alegado. 
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7.5.6A prova prática vale de 0 (zero) à 10 (dez) pontos e o candidato deverá atingir ao menos 5 (cinco) 

pontos, para a sua aprovação.  

7.5.7 A Prova Prática terá caráter seletivo e classificatório sendo atribuído o seguinte resultado: 

a) APTO: o candidato alcançou o mínimo de 50% (cinquenta por cento) da pontuação total da Prova Prática. 

b) INAPTO: o candidato não alcançou o mínimo de 50% (cinquenta por cento) da pontuação total da Prova 

Prática, acarretando em sua eliminação do Concurso Público. 

c) AUSENTE: o candidato não compareceu para realizar a Prova Prática, acarretando em sua eliminação 

do Concurso Público. 

7.5.8 A aplicação poderá ser feita por turmas, sendo os candidatos chamados em intervalos a serem 

definidos por ocasião da realização da prova. 

7.5.9 A Prova Prática buscará aferir a capacidade de adequação funcional e situacional do candidato às 

exigências e ao desempenho eficiente das atividades do cargo. 

 

8- DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

8.1- As Provas serão aplicadas no Município de OURO-SC, com duração máxima de 03h (três horas), incluso 

o tempo para preenchimento da Folha de Respostas. 

8.1.1- As datas das Provas Objetivas poderão ser alteradas por necessidade da administração. Havendo 

alteração da data prevista, será publicada com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis, ou a qualquer 

tempo em caso de calamidade público.  

8.1.2- A confirmação da data e as informações definitivas sobre horário e local para a realização das provas 

serão divulgadas oportunamente por meio de Edital de Convocação, através do endereço eletrônico 

www.mgaconcursospublicos.com.br. 

8.2- Caso o número de candidatos exceda a capacidade de alocação no Município, a organizadora do 

Concurso Público e a(o) Prefeitura do Município de OURO-SC poderão alterar horários das provas, dividir a 

aplicação das provas em mais de uma data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as 

publicações oficiais e através do endereço eletrônico www.mgaconcursospublicos.com.br. 

8.3- Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Os 

candidatos deverão comparecer ao local determinado para a realização das provas, com antecedência 

mínima de 01h (uma hora), munidos de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, e de um dos seguintes 

documentos originais com foto: 

a) Cédula de Identidade – RG; 

b) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 

http://www.mgaconcursospublicos.com.br/
http://www.mgaconcursospublicos.com.br/


 

 

ESTADO DE OURO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO 

PM OURO/SC– Concurso Público n.º 001/2015 

 

c) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

d) Certificado Militar; 

e) Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 

f) Passaporte. 

8.4- Somente será admitido o ingresso e permanência na sala de prova do candidato munido de um dos 

documentos discriminados no subitem 8.3 deste Edital, desde que permita, com clareza, a sua identificação. 

Não será aceito protocolo ou cópia dos documentos citados, ainda que autenticada, ou qualquer outro 

documento diferente dos anteriormente definidos. 

8.5- Os portões dos locais de prova serão fechados 15 (quinze) minutos antes do horário de início da 

aplicação das provas – Horário Oficial de Brasília, NÃO SERÁ PERMITIDO, SOB QUALQUER HIPÓTESE, 

O INGRESSO DE CANDIDATOS NO LOCAL DE PROVAS APÓS ESTE HORÁRIO. 

8.6 Não será permitido o ingresso do candidato à sala de prova, após o horário definido para início da mesma. 

8.7- As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem utilização de 

livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão Fiscalizadora e de 

Acompanhamento do Concurso Público e aos Fiscais, o direito de eliminar do certame o candidato cujo 

comportamento for considerado inadequado, bem como tomar medidas saneadoras e restabelecer critérios 

outros para resguardar a execução individual e correta das provas. 

8.8- Durante as provas, não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie; utilização de 

máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, tablets, notebook, BIP, ou qualquer 

material que não seja o estritamente necessário para a realização das provas. Os aparelhos celulares 

deverão ser desligados e deixados sobre a mesa do fiscal de sala até o término da prova. 

8.9- Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer 

pretexto, ausentar-se sem autorização do fiscal de sala, podendo sair somente acompanhado do fiscal 

volante, designado pela Comissão Fiscalizadora e de Acompanhamento do Concurso Público. 

8.10- O candidato só poderá se ausentar da sala, após 01h (uma hora) do início das provas. No caso de 

término da prova o candidato deverá entregar ao fiscal de sala a respectiva Folha de Respostas com o 

Caderno de Questões. 

8.11- No início das provas o candidato receberá sua Folha de Respostas, o qual deverá ser assinado e ter 

seus dados conferidos e, em hipótese nenhuma, haverá substituição em caso de erro ou rasura do candidato. 

8.12- O candidato que necessitar alterar seus dados, deverá comunicar imediatamente o Fiscal de Sala para 

que o mesmo registre em Ata a referida solicitação para correção posterior. 

8.13- As Provas Objetivas (escritas) desenvolver-se-ão através de questões de múltipla escolha, na forma 

estabelecida no presente Edital. 
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8.14- Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em virtude de afastamento, por 

qualquer motivo, de candidato da sala de prova.  

8.15- O preenchimento da Folha de Respostas é de inteira responsabilidade do candidato, sendo o único 

documento válido para a correção eletrônica, e deverá ser entregue no final ao fiscal de sala. 

8.15.1- Não deverá ser feita nenhuma marcação na Folha de Resposta fora do campo reservado às 

respostas ou à assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida pelas Leitoras Óticas, prejudicando o 

desempenho do candidato. 

8.16- A correção da Prova Objetiva será feita pelo sistema de Leitura Ótica, pelo que não serão computadas 

questões não assinaladas, ou que contenham emendas ou rasuras, ou que tenham sido respondidas a lápis, 

ou ainda, que contenham mais de uma alternativa assinalada. 

8.17- Em caso de anulação de questão, por qualquer razão, a pontuação correspondente àquela questão 

será atribuída a todos os candidatos, independente de recurso. 

8.18- É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 

comunicados referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados nos quadros de aviso da 

Prefeitura, no endereço eletrônico www.mgaconcursospublicos.com.br, devendo ainda manter-se atualizado. 

8.19- No dia seguinte a aplicação das provas, os Cadernos de Questões e cadernos de provas estarão 

disponíveis na integra no site www.mgaconcursospublicos.com.br para consulta on-line pelos candidatos. 

8.20- O caderno de provas, somente será entregue aos candidatos, que permanecerem na sala até meia 

hora antes do término do horário estipulado para a realização da prova, conforme a lei municipal, LEI Nº 

2.261, da cidade de OURO-SC. 

 

9- DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS 

9.1- O Candidato que necessitar de condições especiais para a realização da Prova Objetiva deverá requerer 

à Organizadora mediante solicitação simples a ser enviada juntamente com Atestado Médico, original ou 

cópia autenticada, onde conste o motivo da incapacidade, no prazo de 14 de abril de 2015 até o dia 14 de 

maio de 2015. 

9.1.1- No caso de Candidata lactante, que necessite amamentar durante a realização das provas, a mesma 

deverá enviar cópia autenticada da certidão de nascimento do(a) menor.  

9.1.1.1- A candidata deverá levar um acompanhante que será responsável pela guarda da criança, e 

aguardará em sala específica para esse fim, o acompanhante não permanecerá na sala em hipótese alguma 

durante a amamentação. 

9.1.1.2- O tempo utilizado pela candidata na amamentação não será acrescido, sob hipótese alguma no 

período de tempo total destinado à realização das provas. 
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9.2- A relação das solicitações de Condição Especial deferidas, será divulgada no endereço eletrônico 

www.mgaconcursospublicos.com.br, através de Edital específico, devendo o candidato verificar o 

deferimento ou não, na data de 20 de maio de 2015. 

 

10- DOS RECURSOS   

10.1- Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados, perante a organizadora do Concurso 

Público MGA Concursos, no prazo de 03 (TRÊS) dias, contados do primeiro dia subsequente às datas do(a): 

a) Edital de Deferimento das Isenções; 

b) Edital de Deferimento das Inscrições; 

c) Questões das Provas e Gabarito Preliminar; 

d) Edital de Resultado da Prova Objetiva; 

e) Edital de Homologação do Resultado Final; 

10.2- O recurso deverá ser preenchido no endereço eletrônico www.mgaconcursospublicos.com.br no link 

RECURSOS, o candidato deverá preencher corretamente. 

a) Nome do candidato;  

b) Número de inscrição;  

c) Número do documento de identidade;  

d) Cargo para o qual se inscreveu;  

e) A questão objeto de controvérsia, de forma individualizada; 

f) A fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso.  

10.3- Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser elaborado um recurso 

para cada questão, sob pena de sua desconsideração, e os mesmos deverão conter indicação do número 

da questão, da prova e se for o caso anexar cópia da bibliografia mencionada também sob pena de sua 

desconsideração. 

10.4- Não serão aceitos recursos encaminhados, via fax e/ou correios, nos termos do subitem 10.2 deste 

Edital, devendo estar devidamente embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de 

contestação de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e argumentação 

plausível, sob pena de indeferimento. 
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10.5- Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. 

A Banca Examinadora constitui última instância na esfera administrativa para conhecer de recursos, não 

cabendo recurso a outra autoridade nem recurso adicional pelo mesmo motivo. 

10.6- As respostas aos recursos interpostos serão disponibilizadas através do endereço eletrônico 

www.mgaconcursospublicos.com.br. 

 

11- DA PONTUAÇÃO FINAL 

11.1 - A pontuação final do candidato será a nota obtida na Prova Objetiva e Prática para os cargos de 

motorista e Operador máquinas, e nota na Prova Objetiva para os demais cargos, as quais serão 

disponibilizadas através de Edital de Classificação, a ser divulgado no endereço eletrônico 

www.mgaconcursospublicos.com.br. 

 

12- DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

12.1- Os candidatos serão classificados em ordem decrescente da pontuação final. 

12.2- Os candidatos classificados serão relacionados em duas listas, sendo uma Lista Geral (todos os 

candidatos aprovados) e outra Lista Especial. (PNE - Pessoa com Necessidades Especiais), se houver. 

12.3- Não ocorrendo Candidatos inscritos ou aprovados na condição de PNE - Pessoa com Necessidades 

Especiais, haverá somente a Lista Geral de Classificação Final. 

12.4-Na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão obedecidos os seguintes fatores 

de desempate: 

a) Idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e 

frente aos demais, dando-se preferência ao de idade mais elevada; 

b) Maior nota na prova de Conhecimentos Específicos;  

c) Maior nota na prova de Língua Portuguesa; 

d) Maior nota na prova de Conhecimentos Gerais; 

e) Maior idade considerando ano, mês e dia de nascimento. 

12.5-Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate 

se dará através de sorteio público. 

 

13- DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO 

13.1- São requisitos básicos para investidura no cargo público: 
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 a) Aprovação neste Concurso Público; 

b) Nacionalidade brasileira; 

 c) Gozo dos direitos políticos; 

 d)  Regularidade com as obrigações militares e eleitorais; 

 e) Nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo; 

 f) Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

 g) Condições de saúde física e mental compatíveis com o exercício do cargo, de acordo com prévia 

inspeção médica oficial; 

 h) Habilitação legal para o exercício de profissão regulamentada. 

i) Apresentar Carteira Nacional de Habilitação categoria “C” e “D” em validade, não estando 

com ela vencida, suspensa ou cancelada pelo órgão competente, bem como Certidão de 

Prontuário (constando a pontuação da carteira referente a multas) expedida pelo DETRAN, 

para os candidatos aos cargos de Motorista de Transporte Escolar e Motorista de Veículos 

Pesados “Categoria D”. 

13.1.1- No caso de Candidato PNE – Pessoa com Necessidades Especiais, deverá apresentar Laudo Médico 

atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 

Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, conforme declarado 

no ato da inscrição; 

13.1.2- O candidato que, no decorrer do processo desistir da ocupação da vaga, será automaticamente 

eliminado deste Concurso Público. 

 

14- DA CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS 

14.1- Os candidatos serão convocados por ordem crescente da classificação. 

14.2- A convocação para contratação será feita através dos meios oficiais do Município de OURO-SC. 

14.3- As contratações serão realizadas sob o Regime Jurídico Único/Estatutário, de acordo com o previsto 

nas Leis Municipais n.º 1.180/93, de 16 de dezembro de 1.993 e suas respectivas alterações; 1.007/92, 

de 20 de maio de 1.992 e suas alterações;  

 

15- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1- Por ocasião da contratação deverão ser apresentadas cópias dos seguintes documentos:  

a) CPF; 

b) Título de Eleitor; 

c) Carteira de Identidade RG; 

d) Certificado de Escolaridade ou Diploma; 

e) Histórico Escolar; 

f) Registro Profissional (Carteira do Conselho de Classe ou Órgão da Categoria); 

g) Certificado Militar (se homem); 
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h) Declaração de Não Acumulação de Cargo (Caso haja o acúmulo, apresentar Certidão do Órgão 

Empregador, contendo o Regime Jurídico, a carga horária e o horário de trabalho, com firma 

reconhecida); 

i) 01 Foto 3X4; 

j) Declaração de Bens; 

k) Comprovante de votação da última eleição; 

l) Comprovante de Residência; 

m) Certidão de Regularidade Junto ao Conselho de Classe. 

15.2- Para efeito de sua contratação fica o candidato sujeito à aprovação em exame médico admissional 

segundo a natureza e especificidade do cargo, respectiva área de atuação e à apresentação, no prazo legal, 

dos documentos que lhe foram exigidos. 

15.3- A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do 

Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 

15.4 A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 

verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos 

decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 

15.5- A Organizadora bem como o órgão realizador do presente certame não se responsabilizam por 

quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao Concurso Público. 

15.6- Após 180 (cento e oitenta) dias da divulgação oficial do Resultado Final do Concurso Público, as Folhas 

de Respostas serão digitalizadas, pela organizadora realizadora do certame público, podendo após serem 

incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de 05 (cinco anos). 

15.7- O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto à Prefeitura do 

Município de OURO-SC, após o Resultado Final. 

15.8-A validade do presente Concurso Público será de 2 (dois) anos, prorrogável, a critério da 

Administração, por igual período. 

15.9- A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de 

classificação. 

15.10- Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da 

organizadora relação de parentesco disciplinada nos artigos 1.591 a 1.595 do Novo Código Civil Brasileiro. 

15.11- Todos os casos omissos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente 

previstos no presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão dirimidos em comum pela organizadora e pela 

Prefeitura de OURO-SC, através da Comissão Fiscalizadora e de Acompanhamento do Concurso Público. 

15.12- A homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo conjunto 

de funções constantes do presente Edital, a critério da Administração. 

15.13- Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes à data do presente Edital. 
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15.14-A aprovação no Concurso Público não ensejará a obrigatoriedade de contratação temporária, que se 

dará apenas em decorrência das necessidades da administração e da existência de vagas no período de 

vigência do Concurso Público. 

15.15- Caberá ao Prefeito do Município de OURO-SC a homologação dos resultados deste Concurso Público 

Classificatório.  

15.16- Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não consumada 

a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou Aviso a 

ser publicado no endereço eletrônico www.mgaconcursospublicos.com.br. 

15.17- A Prefeitura do Município de OURO-SC, e a organizadora, se eximem das despesas com viagens e 

estadias dos candidatos para comparecimento em quaisquer das fases deste Concurso Público. 

15.18- As informações sobre o presente Concurso Público, até a publicação da Classificação Final, serão 

prestadas pela organizadora MGA Concursos por meio do telefone (44) 3346-8007 de segunda a sexta-feira 

das 9h às 12h e das 13h às 17h, sendo que após a competente homologação serão de responsabilidade da 

Prefeitura Municipal de OURO-SC. 

15.19 – São partes integrantes deste Edital: 

a) Anexo I – Conteúdos Programáticos; 

b) Anexo II – Atribuições dos Cargos; 

d) Anexo III – Critérios da Prova Prática. 

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será afixado no mural do Paço Municipal, 

no endereço eletrônico www.mgaconcursospublicos.com.br, e ainda publicado na forma de extrato no Jornal 

de Circulação Regional e Local no Município de OURO-SC. 

 

OURO-SC, 13 de Abril de 2015. 

 

 

VITOR JOÃO FACCIN  

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

 

  

PARA OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

MATEMÁTICA: Números Naturais; Operações Fundamentais; Números Fracionários; Números Decimais; 

Multiplicação e divisão com 2 e 3 números no divisor. Resolução de situações problemas. 

LÍNGUA PORTUGUESA: Sinônimos e Antônimos; Divisão silábica; Tipos de Frases; Aumentativo e 

Diminutivo; Ortografia oficial; Acentuação gráfica; Verbo. 

CONHECIMENTOS GERAIS: Noções gerais sobre a vida econômica, social, política. Desenvolvimento 

urbano brasileiro. Cultura e sociedade brasileira: artes, cinema, jornais, revistas, televisão, música e teatro. 

 

PARA O CARGO DE OPERADOR DE MÁQUINAS E MOTORISTA: 

MATEMÁTICA: Números Naturais; Operações Fundamentais; Números Fracionários; Números Decimais; 

Multiplicação e divisão com 2 e 3 números no divisor. Resolução de situações problemas. 

LÍNGUA PORTUGUESA: Sinônimos e Antônimos; Divisão silábica; Tipos de Frases; Aumentativo e 

Diminutivo; Ortografia oficial; Acentuação gráfica; Verbo. 

CONHECIMENTOS GERAIS: Noções gerais sobre a vida econômica, social, política. Desenvolvimento 

urbano brasileiro. Cultura e sociedade brasileira: artes, cinema, jornais, revistas, televisão, música e teatro. 

CONHECIMENTOS ESPECIFICO: Legislação, Sinalização de Trânsito e Direção Defensiva: Regras 

Gerais de Circulação: Normas Gerais de Circulação e Conduta; Regras de Preferência; Conversões; Dos 

Pedestres e Condutores não Motorizados; Classificação das Vias. LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO: Dos 

Veículos; Registro, Licenciamento e Dimensões; Classificação dos Veículos. Dos equipamentos 

obrigatórios. Dos Documentos de Porte Obrigatório. Da Habilitação. Das Penalidades. Medidas e Processo 

Administrativo. Das Infrações. SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO: A Sinalização de Trânsito; Gestos e Sinais 

Sonoros; Conjunto de Sinais de Regulamentação; Conjunto de Sinais de Advertência; Placas de Indicação. 

DIREÇÃO DEFENSIVA: Direção Preventiva e Corretiva; Automatismos; Condição Insegura e Fundamentos 

da Prevenção de Acidentes. Leis da Física. Aquaplanagem. Tipos de Acidentes. 

 

PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
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MATEMÁTICA: Números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, complexos; Álgebra: sequências, 

conceitos, operações com expressões algébricas; Equações e Inequações; Relações e funções; Geometria: 

elementos básicos, conceitos primitivos, representação geométrica no plano; Sistema de medidas: 

comprimento, superfície, volume, capacidade, ângulo, tempo, massa, peso, velocidade e temperatura; 

Estatísticas: noções básicas, razão, proporção, interpretação e construção de tabelas e gráficos; Matrizes; 

Progressão Aritmética / Geométrica; Noções de probabilidade. 

LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e análise do texto: compreensão e significado contextual das palavras e 

expressões do texto; interpretação do texto; gêneros e tipologias textuais. Fonética e Fonologia: ortografia; 

acentuação gráfica. Morfologia: as classes de palavras. Sintaxe: frase, oração, período; termos essenciais 

da oração; termos integrantes da oração (objeto direto, indireto, complemento nominal); termos acessórios 

da oração. Conjunções coordenativas (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); 

conjunções subordinativas adverbiais (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); 

concordância verbal e nominal. Suplemento ou Apêndice: crase; pontuação; funções do QUE e do SE; figuras 

de linguagem; vícios de linguagem. 

CONHECIMENTOS GERAIS: Noções gerais sobre a vida econômica, social, política. Desenvolvimento 

urbano brasileiro. Cultura e sociedade brasileira: artes, cinema, jornais, revistas, televisão, música e teatro. 

CONHECIMENTO ESPECÍFICO: 

AUXILIAR DE PROFESSOR: Educação Infantil. Desenvolvimento Físico e Motor da criança de 0-3 anos. 

Criança e infância. Processo de desenvolvimento psicomotor Infantil. O papel do técnico de desenvolvimento 

infantil. Formação de hábitos. Os cuidados com o corpo: cuidados com a higiene pessoal. Cárie e o cuidado 

com os dentes. Hábitos alimentares. Exercícios físicos. Noções de primeiros socorros. Normas de 

Segurança. Importância e objetivos dos brinquedos cantados e jogos. Atividades expressivas. Trabalho com 

histórias e livros. Dramatização. Espaço e tempo. Diferentes linguagens da criança. Lateralidade. Educar e 

cuidar. Noções das Leis: n.º 9394, de 20.12.96 que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional; 

e n.º 8069 de 13.07.90 e Lei 12.696 de 25 de jul. LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE OURO-SC. 

 

PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

MATEMÁTICA: Números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, complexos; Álgebra: sequências, 

conceitos, operações com expressões algébricas; Equações e Inequações; Relações e funções; Geometria: 

elementos básicos, conceitos primitivos, representação geométrica no plano; Sistema de medidas: 

comprimento, superfície, volume, capacidade, ângulo, tempo, massa, peso, velocidade e temperatura; 

Estatísticas: noções básicas, razão, proporção, interpretação e construção de tabelas e gráficos; Matrizes; 

Progressão Aritmética / Geométrica; Noções de probabilidade. 

LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e análise do texto: compreensão e significado contextual das palavras e 

expressões do texto; interpretação do texto; gêneros e tipologias textuais. Fonética e Fonologia: ortografia; 

acentuação gráfica. Morfologia: as classes de palavras. Sintaxe: frase, oração, período; termos essenciais 

da oração; termos integrantes da oração (objeto direto, indireto, complemento nominal); termos acessórios 

da oração. Conjunções coordenativas (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); 

conjunções subordinativas adverbiais (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); 
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concordância verbal e nominal. Suplemento ou Apêndice: crase; pontuação; funções do QUE e do SE; figuras 

de linguagem; vícios de linguagem. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS: Noções gerais sobre a vida econômica, social, política. Desenvolvimento 

urbano brasileiro. Cultura e sociedade brasileira: artes, cinema, jornais, revistas, televisão, música e teatro. 

CONHECIMENTO ESPECÍFICO: 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE: Lei nº 4.320/64 (normas gerais de Direito Financeiro para elaboração e 

controle dos orçamentos e balanços); Lei nº 8.666/93 (e suas alterações) – Licitações; Lei nº 101/2000 – Lei 

de Responsabilidade Fiscal; Emendas Constitucionais nº 19, nº 20, 29 e nº 41 e 53; Conhecimentos básicos 

sobre Contabilidade Comercial; Conhecimentos básicos sobre Contabilidade Pública; Constituição Federal 

(Título VI – Da Tributação e do Orçamento); Auditoria. Controle governamental. Controles externos. 

Controles internos. Auditoria interna. Auditoria no Sistema de Controle Interno. Planejamento e Orçamento 

Público: Conceito; Instrumentos Básicos de Planejamento; Princípios Orçamentários, LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO DE OURO-SC. 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM: Ética, bioética e legislação em enfermagem; técnicas básicas de 

enfermagem; processo de cuidar em enfermagem em todo o ciclo vital (recém nascidos, criança, 

adolescente, adulto, mulher e idoso); processo do cuidar em enfermagem em doenças transmissíveis; 

processo do cuidar em enfermagem em emergências e urgências; saúde da família e atendimento domiciliar; 

biossegurança nas ações de enfermagem; programa nacional de imunização, LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO DE OURO-SC. 

PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

MATEMÁTICA: Números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, complexos; Álgebra: sequências, 

conceitos, operações com expressões algébricas; Equações e Inequações; Relações e funções; Geometria: 

elementos básicos, conceitos primitivos, representação geométrica no plano; Sistema de medidas: 

comprimento, superfície, volume, capacidade, ângulo, tempo, massa, peso, velocidade e temperatura; 

Estatísticas: noções básicas, razão, proporção, interpretação e construção de tabelas e gráficos; Matrizes; 

Progressão Aritmética / Geométrica; Noções de probabilidade,  

LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e análise do texto: compreensão e significado contextual das palavras e 

expressões do texto; interpretação do texto; gêneros e tipologias textuais. Fonética e Fonologia: ortografia; 

acentuação gráfica. Morfologia: as classes de palavras. Sintaxe: frase, oração, período; termos essenciais 

da oração; termos integrantes da oração (objeto direto, indireto, complemento nominal); termos acessórios 

da oração. Conjunções coordenativas (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); 

conjunções subordinativas adverbiais (relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); 

concordância verbal e nominal. Suplemento ou Apêndice: crase; pontuação; funções do QUE e do SE; figuras 

de linguagem; vícios de linguagem. 

CONHECIMENTOS GERAIS: Noções gerais sobre a vida econômica, social, política. Desenvolvimento 

urbano brasileiro. Cultura e sociedade brasileira: artes, cinema, jornais, revistas, televisão, música e teatro. 

CONHECIMENTOS ESPECIFÍCOS: 
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ENFERMEIRO: Ética, deontologia, bioética e legislação em enfermagem; noções de saúde coletiva e 

epidemiologia; nutrição e dietética em saúde; semiologia e semiotécnica em enfermagem; sistematização da 

assistência em enfermagem; processo de cuidar em enfermagem clínica em todo o ciclo vital (recém 

nascidos, criança, adolescente, adulto, mulher e idoso); Código de Ética do profissional de enfermagem, 

processo de cuidar em enfermagem cirúrgica em todo o ciclo vital (recém nascidos, criança, adolescente, 

adulto, mulher e idoso); processo do cuidar em enfermagem em doenças transmissíveis; processo do cuidar 

em enfermagem em emergências e urgências; processo do cuidar em enfermagem em saúde mental e 

psiquiatria; administração e gerenciamento em saúde; saúde da família e atendimento domiciliar; 

biossegurança nas ações de enfermagem; enfermagem em centro de material e esterilização; programa 

nacional de imunização. Ética profissional. Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de 

Saúde – Princípios e diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância 

epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de controle e tratamento; 

Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Portarias e Leis do 

SUS, Políticas Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde, LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE OURO-SC. 

MÉDICO: Antibioticoterapia; Anemias; Hipertensão arterial; Diabetes; Parasitoses intestinais; 

Esquistossomose; Cefaléias; Febre de origem indeterminada; Diarreias; Úlcera péptica; Hepatite; 

Hipertireoidismo; Hipotireoidismo; Insuficiência cardíaca; Alcoolismo; Doenças sexualmente transmissíveis, 

Cardiopatia isquêmica; Arritmias cardíacas; Doença pulmonar obstrutiva crônica; Dor toráxica; Dor lombar; 

Ansiedade; Asma brônquica; Pneumonias; Tuberculose; Hanseníase; Leishmaniose; AIDS; Infecção 

Urinária; Enfermidades bucais; Epilepsia; Febre reumática; Artrites; Acidentes por animais peçonhentos; 

Micoses superficiais; Obesidade; Dislipidemias. Ética profissional. Código de Ética Médica; Deontologia. 

Procedimentos básicos dos julgamentos disciplinares dos Conselhos Regionais; resoluções do Conselho 

Federal de Medicina, Crimes contra a saúde pública – Artigos 267 a 285 do Código Penal Brasileiro. 

Constituição Federal do Brasil de 1988. Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de 

Saúde - Princípios e diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância 

epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de controle e tratamento; 

Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Estratégia de 

avaliação em saúde: conceitos, tipos, instrumentos e técnicas; Conceitos e critérios de qualidade da atenção 

à saúde: acessibilidade, humanização do cuidado, satisfação do usuário e do trabalhador, equidade. 

Promoção da saúde: conceitos e estratégias; Principais problemas de saúde da população e recursos 

existentes para o enfrentamento dos problemas. LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE OURO-SC. 

 

PSICÓLOGO EDUCACIONAL: Pedagogia como teoria e prática da educação; tendências pedagógicas em 

educação; abordagens do processo de ensino e aprendizagem; concepções de currículo e a organização do 

currículo escolar da Educação Básica; planejamento, planos e projetos educativos; projeto político-

pedagógico (metodologia de elaboração, implementação, acompanhamento e avaliação do projeto político 

pedagógico); desenvolvimento interpessoal, comportamento grupal e intergrupal, liderança, equipe 

multidisciplinar; diversidade cultural e inclusão social; avaliação do processo ensino e aprendizagem; 

elaboração e realização de projetos de pesquisa; leitura e interpretação de indicadores sócio educacionais 

e econômicos; pressupostos teóricos; qualidade social da educação; objetivos da escola e práticas de 

organização e gestão; o projeto político-pedagógico da Escola; organização administrativa, pedagógica e 

curricular do sistema de ensino; Orientação Educacional no contexto atual; conceito, Objetivos e atribuições, 

Fundamentos filosóficos, psicológicos, pedagógicos e sociológicos que embasam a sua prática. Orientação 

Educacional e o Adolescente; Sexualidade, DSTs, Drogas, Família, Escola, Profissão. Orientação 
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Educacional Interagindo na Construção coletiva do cotidiano escolar: Projeto Político Pedagógico, 

Comunidade interna e externa, Conselho de Classe e Avaliação, Mediando situações de conflito. A avaliação 

de ensino: definições, modalidades, funções e tipos; fundamentos da orientação educacional; o papel do 

orientador educacional; métodos e técnicas em orientação educacional. LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 

OURO-SC. 

PSICÓLOGO: Teorias e técnicas psicoterápicas e teorias e técnicas psicoterápicas de fundamentação 

psicanalítica (infância, adolescência, idade adulta e velhice). O processo psicodiagnóstico e as técnicas 

projetivas (infância e adolescência). Modelos de psicoterapia. Aplicações clínicas das psicoterapias. 

Avaliação, métodos e técnicas psicoterápicas. Manejo clínico das técnicas psicoterápicas. Conhecimentos 

gerais e específicos dos conceitos clínicos e terapêuticos fundamentais na psiquiatria e na saúde mental. 

Modelos de Psicologia do Desenvolvimento, Psicanalítico, Piagetiano, Aprendizagem Social. Cidadania, 

classes populares e doença mental. Política de saúde mental no Brasil: visão histórica; Medicina, psiquiatria, 

doença mental; Epidemiologia social das desordens mentais; Considerações sobre terapêuticas 

ambulatoriais em saúde mental; Perspectivas da psiquiatria pós asilar no Brasil; Saúde mental e trabalho; A 

história da Loucura: o modelo hospitalar e o conceito de doença mental; As Reformas Psiquiátricas; 

Legislação em Saúde Mental; Nosologia, Nosografia epsicopatologia: a clínica da Saúde Mental. Articulação 

entre clínica e reabilitação psicossocial. Projeto Terapêutico. Multidisciplinariedade. Noções básicas de 

psicanálise e suas interfaces com a saúde mental; Psicologia e Educação. Transtornos de Personalidade. 

Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde Princípios e diretrizes, controle social; 

Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; 

Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de controle e tratamento; Planejamento e programação local 

de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas Públicas de Saúde e 

Pacto pela Saúde. LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE OURO-SC. 

ASSISTENTE SOCIAL: Políticas Sociais Públicas no Brasil; A evolução histórica do Serviço Social no Brasil; 

Construção do conhecimento na trajetória histórica da profissão; As questões teóricas metodológicas do 

Serviço Social: métodos, instrumentais técnicos-operativos; A pesquisa social e sua relação com a prática 

do Serviço Social; Serviço Social e Assistência Social: trajetória, história e debate contemporâneo; 

Planejamento e administração no Serviço Social: tendências, os aspectos da prática profissional e a prática 

institucional; O processo de trabalho no Serviço Social; Interdisciplinaridade; Movimentos sociais; Terceiro 

Setor; Fundamentos Legais: Estatuto da Criança e do Adolescente; Lei Orgânica da Assistência Social; 

Código de Ética do Assistente Social; Seguridade Social; Sistema Único de Saúde; Sistema Único de 

Assistência Social; Estatuto do Idoso; Lei Federal N.º 8.662/93 (Lei que regulamenta a profissão do 

Assistente Social), LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE OURO-SC. 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO: Administração rural, irrigação e drenagem; Agricultura; Agricultura orgânica; 

Compostos orgânicos; Economia rural; Entomologia econômica; Fertilidade do Solo; Fisiologia vegetal; 

Fitopatologia; Fruticultura; Geologia geral; Irrigação e drenagem; Mecânica, máquinas e motores agrícolas; 

Meteorologia e Climatologia; Microbiologia agrícola; Olericultura Regional, Estufas e hidropônica; 

Paisagismo e arborização urbana; Plano Diretor; Máquinas e Implementos Agrícolas; Silvicultura. Legislação 

Ambiental. LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE OURO-SC. 

NUTRICIONISTA: Alimentos e nutrientes. Fisiologia e metabolismo da nutrição. Fundamentos básicos em 

nutrição humana. Microbiologia dos alimentos, saúde pública e legislação. Alimentos dietéticos e alternativos. 

Produção: administração de serviços de alimentação. Planejamento do serviço de nutrição e dietética; 

aspectos físicos do serviço de nutrição e dietética; sistema de distribuição de refeições; serviços de 
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alimentação hospitalar. Critérios para elaboração de cardápios. Saneamento e segurança na produção de 

alimentos e refeições. Gestão de estoque: curva ABC. Controle higiênico sanitário dos alimentos. Análise de 

perigos e pontos críticos de controle (APPCC). Dietoterapia. Saúde Pública: avaliação nutricional hospitalar 

e ambulatorial. Dietoterapia nas patologias do tubo gastrointestinal e órgãos anexos (fígado, pâncreas, 

endócrino e exócrino e vias biliares). Dietoterapia nas patologias renais. Dietoterapia nas patologias 

cardiovasculares. Dietoterapia na obesidade e magreza. Dietoterapia nas cirurgias digestivas. Dietoterapia 

na gravidez e lactação. Atenção nutricional ao idoso. Avaliação e internação de exames laboratoriais de 

rotina. Internação droga nutrientes. Dietoterapia pediátrica: avaliação nutricional; orientação nutricional nas 

síndromes diarreicas; orientação nutricional na recuperação do desnutrido, orientação nutricional nas 

afecções renais, orientação nutricional na obesidade, nas doenças gastrointestinais, nas cirurgias digestivas, 

nas pneumopatias, nas erosmatos do metabolismo. Terapia nutricional parenteral e enteral. Ética 

profissional. Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde Princípios e diretrizes, 

controle social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; 

Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de controle e tratamento; Planejamento e programação local 

de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas Públicas de Saúde e 

Pacto pela Saúde. Constituição Federal de 1988 – ART 205 ao 219. Lei Federal 9394/96. Lei Federal 8069/90 

Estatuto da Criança e do Adolescente. PCNs e RCNs. LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE OURO-SC. 

FARMACÊUTICO:FARMACOLOGIA: Farmacocinética - Absorção, distribuição e Eliminação das Drogas; 

Farmacodinâmica - Mecanismo de Ação das Drogas que atuam em diversos Órgãos e Sistemas; 

Classificação dos medicamentos; Toxicologia; Interações medicamentosas. Farmácia Clínica e Atenção 

Farmacêutica: Conceitos Gerais; uso Racional de Medicamentos; Intervenção Farmacêutica e otimização da 

farmacoterapia; Aspectos de biossegurança em farmácias; Farmacoepidemiologia e Farmacovigilância; 

Estudos de utilização de medicamentos; Farmacoterapia baseada em evidências. SELEÇÃO DE 

MEDICAMENTOS: Conceitos Gerais; Farmacoeconomia; Padronização de Medicamentos; Guias 

farmacoterapêuticos, Serviços e Centros de Informações de Medicamentos; Comissões de Farmácia e 

Terapêutica. MEDICAMENTOS SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL: Controle de Psicotrópicos, 

entorpecentes e antirretrovirais (Legislação e dispensarão); Portaria 344/98; Medicamentos de referência, 

similares e genéricos. FARMACOTÉCNICA E TECNOLOGIA FARMACÊUTICA: Manipulação de Fórmulas 

Magistrais; Boas Práticas de Fabricação de Produtos Farmacêuticos; Farmacotécnica de Produtos Estéreis: 

Reconstituição, Diluição, Fracionamento e Estabilidade de Produtos Injetáveis; Preparo de Soluções 

Parenterais e Outras Formulações de Grande volume; Cálculos em farmácia; Noções Básicas de Filtração, 

Destilação e Esterilização. CONTROLE DE QUALIDADE: Controle de Qualidade de Matérias-primas e 

Produtos Farmacêuticos - Métodos físicos, químicos, físico-químicos, biológicos e microbiológicos; garantia 

de Qualidade em Farmácia Hospitalar. ÉTICA PROFISSIONAL: Legislação Sanitária aplicada à Farmácia. A 

organização Jurídica da profissão Farmacêutica. Histórico da profissão farmacêutica no Brasil e no mundo. 

Conceitos básicos em Ciências Farmacêuticas. Política de Medicamentos. História da Saúde Pública no 

Brasil. O SUS. EPIDEMIOLOGIA: Determinações Sociais do Processo Saúde/Doença e Aspectos 

Epidemiológicos. Indicadores de Saúde Gerais e Específicos. Doenças de Notificação Compulsória. 

Gerenciamento de resíduos de serviços de saúde. Noções de controle de infecção hospitalar. LICITAÇÃO E 

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS: Administração de Farmácia dispensarão, aviamento de 

receitas, controle de estoque de medicamentos, normas, rotinas e recursos humanos; Boas práticas de 

armazenamento e estocagem de medicamentos; Organização de Almoxarifados e Condições adequadas de 

Armazenamento; Controle e planejamento de Estoque de Medicamentos e Materiais de Consumo; Consumo 

Médio Mensal, Ponto de Requisição, Estoque Mínimo e Estoque Máximo Curvas ABC/XYZ; Sistemas de 

Distribuição e Dispensação de Medicamentos. Código de ética do Farmacêutico, Organização dos serviços 

de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde - Princípios e diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; 
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Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: Situação atual, 

medidas de controle e tratamento; Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e 

enfoque estratégico. Portarias e Leis do SUS, Políticas Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde. LEI 

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE OURO-SC. 

 

ANEXO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

DAS ATRIBUIÇÕES A TODOS OS CARGOS: São atribuições funcionais obrigatórias a todos os cargos: 

ser responsável, assíduo, flexível e comprometer-se com a proposta da instituição que escolheu; cumprir o 

horário estipulado pelo responsável pelo estabelecimento; comunicar com antecedência às faltas que 

porventura esteja sujeito; avisar a instituição com antecedência se precisar se ausentar do serviço e 

apresentar atestado médico no prazo de 24 horas; zelar pela conservação dos equipamentos e materiais da 

instituição primando pela economia; respeitar a hierarquia da repartição; zelar pelo nome do estabelecimento 

dentro e fora dele; comunicar ao chefe imediato qualquer ocorrência considerada anormal (psicológica, moral 

e física); manter um bom clima de trabalho e colaboração com toda a equipe tratando a todos com respeito; 

apresentar-se utilizando vestimenta adequada à sua função e quando for o caso utilizar uniforme solicitado; 

participar e auxiliar na realização de atividades, promoções e festividades previstas e organizadas pelo 

respectivo setor e também o que estiver previsto em calendário e/ou estatuto dos Servidores Públicos; não 

fazer uso de celulares para tratar de questões pessoais em horário de trabalho. 

DAS ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS AO CARGO: 

MOTORISTA: Dirigir veículos oficiais, transportando materiais, pessoas e equipamentos; zelar pelo 

abastecimento, conservação e limpeza do veículo sob sua responsabilidade; efetuar pequenos reparos no 

veículo sob sua responsabilidade; comunicar ao chefe imediato a ocorrência de irregularidades ou avarias 

com a viatura sob sua responsabilidade; proceder ao controle contínuo de consumo de combustível, 

lubrificantes e manutenção em geral; proceder ao mapeamento de viagens, identificando o usuário, tipo de 

carga, seu destino, quilometragem, horários de saídas e chegada; auxiliar na carga e descarga do material 

ou equipamento; tratar os passageiros com respeito e atenção; manter atualizado o documento de 

habilitação profissional e do veículo. 

 

OPERADOR DE MÁQUINAS: Operar moto niveladora, trator de esteira, trator de pneus, carregadeiras e 

similares nos serviços de infraestrutura rodoviária e urbana, ou de infraestrutura agrícola, junto às 

propriedades rurais, com obediência às normas técnicas e legais; promover a manutenção e recuperação 

preventiva das máquinas e de seus componentes, inclusive sua limpeza; auxiliar os mecânicos nos serviços 

de recuperação e manutenção; executar outros serviços na respectiva repartição, sempre que a máquina 

estiver fora de ação, por motivo de recuperação, por motivo climático, ou quando não houver a necessidade 

de sua utilização; auxiliar outros operadores, motoristas e outros agentes da repartição nos serviços 

correlatos. 
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AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS: Serviços e copa e cozinha; manter a limpeza e higiene do 

estabelecimento realizando-a sempre que necessário e conforme o combinado com a coordenação/direção; 

zelar pela conservação e limpeza do prédio, dos utensílios, dos móveis e equipamentos (colchões, berços, 

carrinhos, cadeiras, armários, lixeiras, portas, vidros, limpeza do chão das salas de aula com pano e cera, 

etc.); participar das reuniões, palestras, Atos Cívicos e outros quando convocado, ainda que em horários 

diferentes do seu trabalho; auxiliar nas festividades escolares, promoções, atividades extras e de acordo 

com o calendário pré-estabelecido; lavar e passar as roupas conforme orientação; lavar e escovar os 

banheiros diariamente quantas vezes forem necessárias; realizar junto à coordenação o controle dos 

materiais de limpeza; quando necessário manter limpo o jardim e  a horta; zelar pela economia de água, luz 

e materiais de limpeza; auxiliar no atendimento das crianças, quando houver necessidade e solicitação. 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO: Selecionar, organizar e manter atualizados, arquivos, cadastros e fichas 

funcionais; prestar auxílio à toda atividade técnica, desenvolvida na sua área de atuação; organizar e 

controlar os serviços de recepção, encaminhamento de documentos e correspondência em geral; controlar 

e arquivar publicações oficiais; orientar e elaborar a classificação, codificação, catalogação e tramitação de 

papéis e documentos sob sua responsabilidade; proceder controle de provimento e vacância de cargos; 

estudar e propor à base de vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a 

simplificar o trabalho e a redução do custo das operações; atender usuários da biblioteca; executar serviços 

de expedição de documentos como: identificação, serviço militar, carteira de trabalho, Incra, Inss; expedir 

relatórios das atividades desenvolvidas no setor; executar outras tarefas correlatadas às descrições acima. 

ENGENHEIRO AGRONÔMO: Coordenar e orientar os produtores rurais do município na utilização 

adequada de insumos como: sementes, defensivos e produtos que melhorem a fertilidade do solo; elaborar 

e implantar projetos de horticultura, floricultura, mecanização agrícola, administração rural e criação de 

pequenos animais; elaborar e supervisionar projetos referentes a cultivos agrícolas e pastagens, orientando 

e controlando técnicas de utilização do solo; participar e interagir em equipes multidisciplinares de extensão 

rural e de assistência para a melhoria das condições de vida dos agricultores e seus familiares. 

ASSISTENTE SOCIAL: Elaborar, implementar, executar e avaliar projetos e políticas inerentes ao serviço 

social em saúde pública; realizar estudos e pesquisas com objetivo de conhecer as características de cada 

comunidade, a fim de que os programas e ações do Serviço Social venham ao encontro das necessidades 

reais da população; planejar, avaliar e organizar benefícios e serviços sociais; participar efetivamente das 

políticas social e de saúde do município, através dos programas implantados pelas Secretaria de Saúde  

Ação Social; encaminhar clientes a hospitais acompanhando o tratamento e a recuperação dos mesmos, 

assistindo aos familiares; planejar e promover inquéritos sobre a situação de escolares e suas famílias; fazer 

triagem dos casos apresentados para estudo, prestando orientação com vistas à solução adequada do 

problema; estudar os antecedentes da família; orientar a seleção socioeconômica para a concessão de 

bolsas de estudo e outros auxílios do Município; fazer levantamentos socioeconômicos com vistas a 

planejamento habitacional, nas comunidades; pesquisar problemas relacionados com o trabalho; 

supervisionar e manter registros dos casos investigados; responsabilizar-se por equipes auxiliares 

necessárias à execução de atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive editadas no 

respectivo regulamento da profissão. 

PSICÓLOGO: Proceder estudo e avaliação dos mecanismos de comportamento humano, elaborando e 

aplicando técnicas psicológicas, para possibilitar a orientação, seleção e treinamento no campo profissional 

e o diagnóstico e terapia clínicos; proceder à formulação de hipótese e a sua comprovação experimental, 

observando a realidade e efetivando experiências de laboratório e de outra natureza. Analisar a influência 
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de fatores hereditários, ambientais e outras espécies que atuam sobre o indivíduo; promover a correção de 

distúrbios psíquicos. Elaborar e aplicar testes utilizando seu conhecimento e prática dos métodos 

psicológicos. Participar na elaboração de análises ocupacionais. Participar do processo de recrutamento, 

seleção, treinamento, acompanhamento e avaliação de desempenho de pessoal e a orientação profissional; 

atuar no campo educacional, estudando a importância da motivação no ensino, novos métodos de ensino e 

treinamento. Reunir informações a respeito do paciente, transcrevendo os dados Psicopatológicos obtidos 

em testes e exames. Pode especializar-se em determinado campo da Psicologia e ser designado de acordo 

com a sua especialização. Executar outras tarefas de mesma natureza e mesmo nível de dificuldade. 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE: Organizar os serviços de contabilidade em geral, organizar os 

documentos e métodos de escrituração nos sistemas mecanizados, para fazer cumprir as exigências legais 

e administrativas. Conferir e preparar todos os documentos que exigem pagamento, inclusive com cálculos 

e recolhimento, se necessário. Informar e orientar sobre pagamento a fornecedores e às unidades 

administrativas. Fazer relatórios e levantamentos a pedido do superior imediato. Executar balancetes diários, 

mensais e balanços anuais. Executar através do sistema mecânico ou computacional a escrituração contábil. 

Contabilizar todas as operações financeiras com controle de saldos bancários. Controlar todos os convênios 

firmados pela unidade. Contabilizar o sistema financeiro, orçamentário e patrimonial. Fazer conciliação em 

fichas contábeis. Elaborar listagens de captação de dados orçamentários e patrimonial e demonstrativo da 

disponibilidade financeira para serem enviados ao Setor de Processamento de dados da Secretaria de 

Controle Interno. Elaborar mensalmente os balancetes, demonstrativos da execução Orçamentária e Extra 

Orçamentária da Receita e da Despesa para serem enviados à Secretaria de Orçamento e Finanças da 

Prefeitura. Controlar o suprimento de fundos. Elaborar a Declaração de Isenção de Imposto de Renda, 

pessoa jurídica, para ser entregue na Receita Federal. Controlar as verbas orçamentárias e extra 

orçamentárias, dentro dos seus respectivos programas, subprogramas, projetos e atividades. Informar ao 

Setor de Orçamento, Centros e Departamentos, os débitos e créditos a serem efetuados aos Departamentos 

através de demonstrativos, conferencias, controle em livros dos empenhos emitidos. Executar outras tarefas 

de mesma natureza e nível de dificuldade 

AUXILIAR DE PROFESSOR REGENTE: Desenvolver atividades de auxílio ao Professor Regente de Classe; 

possuir capacidade de trabalho e habilidades metodológicas-didáticas; seguir as diretrizes educacionais do 

estabelecimento e da  secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, comprometendo-se não 

apenas a aceitá-las, mas também a integrar sua ação pedagógica na consecução dos fins e objetivos; 

executar o trabalho diário de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações que conduzam 

à aprendizagem; cooperar com os serviços de orientação pedagógica, no que lhe competir; promover 

experiências de ensino-aprendizagem diversificadas para atender diferenças individuais; colaborar e 

comparecer pontualmente às aulas, festividades, reuniões pedagógicas, conselho de classe, atividades 

extraclasse, treinamentos, palestras e outras promoções, desde que convocado pela Direção da Escola ou 

pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto; cumprir e fazer cumprir fielmente os horários e 

calendário escolar; zelar pela disciplina dentro e fora da sala de aula, tratando os alunos com urbanidade; 

dar condições para a manutenção da saúde física e psíquica dos alunos; participar e/ou organizar reuniões 

com os pais de seus alunos; desempenhar outras tarefas relativas à docência. 

PSICÓLOGO EDUCACIONAL: Atuar de forma ampla, abrangendo desde os alunos, seus familiares até os 

funcionários da instituição de ensino;- otimizar e facilitar o processo de ensino aprendizagem, trabalhando 

os aspectos cognitivos, emocionais, sociais e motores;- realizar, também, uma intervenção prática no 

cotidiano escolar, com o objetivo de promover a saúde mental e prevenir as dificuldades vividas no processo 

de escolarização; avaliar possíveis dificuldades de aprendizagem ou problemas que possam surgir no 
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processo educacional; orientar familiares e professores sobre qual é a melhor maneira de lidar com os 

problemas, não sendo permitida a terapia na escola; acolher alunos e profissionais quando surgir algum 

problema ou dúvida; difundir e discutir temas no âmbito escolar, relacionados aos conhecimentos da 

psicologia, que possam melhorar o processo educacional; ser agente de mudanças buscando a mobilização 

da comunidade escolar com a finalidade de pensar juntos sua realidade, suas reais funções, organização, 

funcionamento e relações mantidas com outras instituições e estrutura social, bem como questionar as 

relações e comunicações interpessoais estabelecidas no meio escolar; participar da elaboração de currículos 

e programas educacionais questionando juntamente com a equipe técnica pedagógica os fatores culturais, 

sociais e econômicos de sua comunidade escolar, visando a qualidade de ensino, tanto em relação a 

satisfação dos profissionais da educação quanto do rendimento e satisfação do aluno, podendo reduzir 

repetência e evasão escolares, pela motivação adequada e fundamentada em preceitos técnicos científicos 

bem como sócio-psíquico-pedagógicos reais; supervisionar e acompanhar a execução de programas de 

reeducação psicopedagógicas, uma vez que as dificuldades de aprendizagem observadas nos alunos dos 

primeiros anos e as retenções nas séries iniciais do ensino fundamental, pressupõem comprometimentos a 

serem diagnosticados pelos técnicos da educação, de acordo com suas competências;  ter especial a visão 

do desenvolvimento estrutural do ser humano, compreendendo a influência de variáveis internas e externas 

que determinam a maturação neuro-psicológica, podendo orientar o processo educativo. 

ENFERMEIRO: Prestar assistência de enfermagem aos usuários do SUS de acordo com sua competência 

técnica e legal; Planejar e implementar as atividades da equipe de saúde para a prevenção, promoção e 

recuperação da saúde da população;  Realizar cuidados diretos de enfermagem nos casos que requerem 

mais complexidade e nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da 

assistência prestada; Realizar consulta de enfermagem, solicitar exames complementares, 

escrever/transcrever medicações, conforme protocolos estabelecidos nos Programas do Ministério da Saúde 

e as Disposições legais da profissão;  Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo 

de vida (criança, adolescente, mulher, adulto, e idoso) e gêneros; No nível de sua competência, executar 

assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária; Realizar ações de saúde em diferentes 

ambientes, quando necessário, no domicílio; Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; Organizar, 

coordenar e participar da criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, 

de saúde mental, etc; Supervisionar e coordenar ações para capacitação dos Agentes Comunitários de 

Saúde auxiliares de enfermagem e técnicos de enfermagem, com vistas ao desempenho de suas funções; 

Na Unidade de Saúde da Família, cabe ao enfermeiro: Planejar as ações da equipe juntamente com os 

demais membros, coordenar as ações dos agentes comunitários e auxiliares ou técnicos de enfermagem de 

sua equipe, executar ações específicas do enfermeiro e avaliar a ações empregadas; k) a. Em unidades de 

saúde da família com apenas uma equipe, cabe ao enfermeiro: gerenciar administrativamente a equipe e o 

funcionamento da Unidade de Saúde;  Em unidades de saúde da família com duas ou mais equipes, o 

enfermeiro de cada equipe fica subordinado à gerência da Unidade; Orientar e zelar pela limpeza e/ou 

desinfecção e organização dos equipamentos, mobiliários, material e de dependência dos ambientes 

terapêuticos ajudando na preservação do patrimônio e sendo responsabilizado pelo mau uso; Orientar a 

limpeza, desinfecção, esterilização e organização, bem como o adequado armazenamento dos 

equipamentos e materiais necessários a assistência, ajudando na preservação do patrimônio e sendo 

responsabilizado pelo mau uso; Realizar procedimentos de enfermagem cabíveis especificamente ao 

enfermeiro nos diferentes ambientes, e nos domicílios, dentro do planejamento de ações traçado pela equipe;  

Coordenar e auxiliar na busca ativa de casos, como tuberculose, hanseníase e demais doenças de cunho 

epidemiológico; No nível de sua competência, coordenar e executar assistência básica e ações de vigilância 

epidemiológica e sanitária; Realizar ações de educação em saúde aos grupos de patologias específicas e 

às família de risco, conforme planejamento da equipe;  Realizar anotações e checagem de procedimentos 
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de acordo com as normas estabelecidas pelo código de ética, preenchendo os formulários, fichas e outros 

necessários ao serviço de saúde em questão;  Executar as atividades vinculadas à alta e ao preparo do 

corpo pós-morte; Conferir no início e final da jornada diária de trabalho todos os equipamentos, materiais, 

mobiliários e demais patrimônios públicos que ficarão sob sua incumbência realizando relatório de mal 

funcionamento, ausência, transferência para outro setor quando for o caso. Nas Unidades onde há troca de 

turno, as informações devem ser passadas na troca de plantão para o substituto e para a chefia imediata; 

Realizar outras atividades relacionadas à sua área de atuação, mediante solicitação. 

MEDICO: Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita; Executar as ações de assistência 

Integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso; Realizar consultas 

e procedimentos na USF e, quando necessário, no domicílio; Aliar a atuação clínica à prática da saúde 

coletiva; Fomentar a criação de grupos de patologias especificas, como de hipertensos, de diabéticos, de 

saúde mental, etc; Encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a 

continuidade do tratamento na USF, por meio de um sistema de acompanhamento e referência e contra 

referência; Realizar pequenas cirurgias ambulatórias; Indicar internação hospitalar; Solicitar exames 

complementares; Verificar e atestar óbito. Realizar outras atividades correlatas ao cargo, quando requeridas 

por sua chefia imediata. 

NUTRICIONISTA: Visitar as escolas e creches municipais, para avaliar o perfil nutricional das crianças; 

Elaborar ficha técnica com necessidades nutricionais específicas para cada idade ou grupo; Elaborar 

cardápio   visando o atendimento das necessidades nutricionais específicas; Desenvolver técnicas na 

preparação dos alimentos que assegurem a manutenção das suas características nutricionais;  Verificar a 

qualidade dos insumos utilizados na preparação das receitas;  Assegurar a higiene e o cuidado na 

preparação das refeições; Coordenar o trabalho das cozinheiras; Supervisionar e promover auto-inspeção 

nas rotinas operacionais da preparação das refeições; Verificar a aceitação do cardápio e colher sugestões 

dos alunos para melhoria; Inspecionar equipamentos, instalações e utensílios utilizados na preparação dos 

alimentos providenciando a substituição ou reparo necessários; Realizar outras atividades correlatas ao 

cargo, quando requeridas por sua chefia imediata. 

TECNICO EM ENFERMAGEM: Prestar assistência de enfermagem segura, humanizada e individualizada 

aos clientes, sob supervisão do enfermeiro, assim como colaborar nas atividades de ensino e pesquisa 

desenvolvidas na Instituição.  Auxiliar o superior na prevenção e controle das doenças transmissíveis em 

geral, em programas de vigilância epidemiológica e no controle sistemático da infecção hospitalar. Preparar 

clientes para consultas e exames, orientando-os sobre as condições de realização dos mesmos. Colher e ou 

auxiliar o cliente na coleta de material para exames de laboratório, segundo orientação. Realizar exames de 

eletrodiagnósticos e registrar os eletrocardiogramas efetuados, segundo instruções médicas ou de 

enfermagem. Orientar e auxiliar clientes, prestando informações relativas a higiene, alimentação, utilização 

de medicamentos e cuidados específicos em tratamento de saúde. Verificar os sinais vitais e as condições 

gerais dos clientes, segundo prescrição médica e de enfermagem Preparar e administrar medicações por via 

oral, tópica, intradérmica, subcutânea, intramuscular, endovenosa e retal, segundo prescrição médica, sob 

supervisão do Enfermeiro. Cumprir prescrições de assistência médica e de enfermagem. Realizar a 

movimentação e o transporte de clientes de maneira segura. Realizar controles e registros das atividades do 

setor e outros que se fizerem necessários para a realização de relatórios e controle estatístico. Circular e 

instrumentar em salas cirúrgicas e obstétricas, preparando-as conforme o necessário. Efetuar o controle 

diário do material utilizado, bem como requisitar, conforme as normas da Instituição, o material necessário à 

prestação da assistência à saúde do cliente. Controlar materiais, equipamentos e medicamentos sob sua 

responsabilidade. Manter equipamentos e a unidade de trabalho organizada, zelando pela sua conservação 
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e comunicando ao superior eventuais problemas. Executar atividades de limpeza, desinfecção, esterilização 

de materiais e equipamentos, bem como seu armazenamento e distribuição. Propor a aquisição de novos 

instrumentos para reposição daqueles que estão avariados ou desgastados. Realizar atividades na 

promoção de campanha do aleitamento materno bem como a coleta no lactário ou no domicílio. Auxiliar na 

preparação do corpo após o óbito. Participar de programa de treinamento, quando convocado. Executar 

tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática.  Executar 

outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

FARMACÊUTICO BIOQUIMICO: Estabelecer critérios de prioridade no âmbito da assistência farmacêutica 

local, visando ajustes na alocação de recursos financeiros. Participar da formulação e da reformulação da 

política municipal de medicamentos, em concordância com a política municipal de saúde e com a política 

nacional de medicamentos. Contribuir com o planejamento na seleção de medicamentos essenciais a nível 

municipal(padronização), de acordo com o perfil epidemiológico e econômico da região, incluindo se 

possível, as formas alternativas de terapia. Verificar e orientar, na farmácia municipal as condições de 

armazenamento, controle de qualidade (prazo de validade, embalagem, modificação no aspecto físico, etc.), 

estoque, distribuição e dispensa dos medicamentos. Realizar controle de estoque periodicamente.  

Dispensar ou coordenação a dispensação dos medicamentos controlados, verificando a prescrição quanto 

à indicação, posologia, contra-indicação, interação medicamentosa e duração do tratamento, orientando o(a) 

paciente quanto ao uso de medicamentos, posologia, conservação, efeitos colaterais e interações 

medicamentosas possíveis.  Manter especificamente sob sua guarda e prestar contas à vigilância sanitária, 

de acordo com a lei, quanto à entrada e saída de medicamentos de controle especial. Observar e zelar pelo 

cumprimento das normas de conduta e protocolos oficiais emitidos pela secretaria municipal de saúde. 

Realizar procedimentos de farmacovigilância, na modalidade de vigilância em saúde, acompanhando o 

paciente durante o tratamento. Acompanhar o tratamento de doenças transmissíveis como dsts, tuberculose, 

hanseníase e outras que o município desenvolva através de ações específicas. Assessorar à equipe local 

de saúde e orientar a população nas questões referentes ao uso de medicamentos, antissépticos, 

esterilizantes, saneantes, detergentes e similares. Participar de treinamentos da equipe de saúde, sempre 

que solicitado. Zelar pela limpeza e organização dos equipamentos, mobiliários, material e de dependência 

dos ambientes terapêuticos ajudando na preservação do patrimônio e sendo responsabilizado pelo mau uso; 

Conferir no início e final da jornada diária de trabalho todos os equipamentos, materiais, mobiliários e demais 

patrimônios públicos que ficarão sob sua incumbência realizando relatório de mal funcionamento, ausência, 

transferência para outro setor quando for ocaso. Realizar outras atividades relacionadas, quando requeridas 

por sua chefia imediato. 
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CRITÉRIOS DA PROVA PRÁTICA 

 

OPERADOR DE MÁQUINAS:  

 

Tarefa a ser executada: manuseio de Máquina/Equipamento 

 

Critérios de avaliação: 

 

I – Verificação do equipamento (pneus, água, óleo, bateria). 

Ótimo - 2,0 pontos 

Bom - 1,5 pontos 

Regular - 1,0 ponto 

Ruim - 0,5 pontos 

Péssimo - 0,0 ponto 

 

II – Habilidades ao operar o veículo. 

Ótimo - 2,0 pontos 

Bom - 1,5 pontos 

Regular - 1,0 ponto 

Ruim - 0,5 pontos 

Péssimo - 0,0 ponto 

 

III – Segurança. 

Ótimo - 2,0 pontos 
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Bom - 1,5 pontos 

Regular - 1,0 ponto 

Ruim - 0,5 pontos 

Péssimo - 0,0 ponto 

 

IV – Produtividade. 

Ótimo - 2,0 pontos 

Bom - 1,5 pontos 

Regular - 1,0 ponto 

Ruim - 0,5 pontos 

Péssimo - 0,0 ponto 

 

V – Técnica/Aptidão/Eficiência. 

Ótimo - 2,0 pontos 

Bom - 1,5 pontos 

Regular - 1,0 ponto 

Ruim - 0,5 pontos 

Péssimo - 0,0 ponto 

 

TAREFA A SER EXECUTADA: MANUSEIO DE VEÍCULO DA RESPECTIVA CATEGORIA  

 

Critérios de avaliação: 

 

I – Verificação do equipamento (pneus, água, óleo, bateria). 

Ótimo - 2,0 pontos 



 

 

ESTADO DE OURO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO 

PM OURO/SC– Concurso Público n.º 001/2015 

 

Bom - 1,5 pontos 

Regular - 1,0 ponto 

Ruim - 0,5 pontos 

Péssimo - 0,0 ponto 

 

II – Habilidades ao operar o veículo. 

Ótimo - 2,0 pontos 

Bom - 1,5 pontos 

Regular - 1,0 ponto 

Ruim - 0,5 pontos 

Péssimo - 0,0 ponto 

 

III – Segurança. 

Ótimo - 2,0 pontos 

Bom - 1,5 pontos 

Regular - 1,0 ponto 

Ruim - 0,5 pontos 

Péssimo - 0,0 ponto 

 

IV – Produtividade. 

Ótimo - 2,0 pontos 

Bom - 1,5 pontos 

Regular - 1,0 ponto 

Ruim - 0,5 pontos  

Péssimo - 0,0 ponto 
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V – Técnica/Aptidão/Eficiência. 

Ótimo - 2,0 pontos 

Bom - 1,5 pontos 

Regular - 1,0 ponto 

Ruim - 0,5 pontos 

Péssimo - 0,0 ponto 

 

Observações: 

1. Os candidatos deverão comparecer ao local designado para a Prova Prática munidos de Carteira Nacional de 

Habilitação na categoria exigida para o cargo, sob pena de eliminação do Concurso Público. 

 


